
COMUNICAÇÃO AOS CREDORES TRABLAHISTAS  
 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA, fundação de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 92.898.550/0001-98, por seu estabelecimento (i) 
INSTITUTO DE CARDIOLOGIA, com sede à Avenida Princesa Isabel, n.º 395, 
Santana, Porto Alegre/RS, CEP 90040-371 (“mantenedora matriz”); (ii) HOSPITAL 
ALVORADA, inscrito no CNPJ n.º sob o 92.898.550/0002-79, localizado à Rua Jaci 
Zanin, n.º 170, Três Figueiras, Maringá, Alvorada/RS, CEP 94814-300; (iii) HOSPITAL 
PADRE JEREMIAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.898.550/0003-50, situada à Rua 
Lindolfo Wagner, n.º 185, Parque da Matriz, Cachoeirinha/RS, CEP 94950-585; (iv) 
INSTITUTO DE CARDIOLOGIA – HOSPITAL VIAMÃO, inscrito no CNPJ sob o n.º 
92.898.550/0005-11, localizado à Rua Isabel Bastos, n.º 138, bairro Centro, 
Viamão/RS, CEP 94410-250; (v) INSTITUTO DE CARDIOLOGIA E TRANSPLANTES 
DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ n.º 92.898.550/0006-00, localizado à 
Estrada Parque Contorno do Bosque, S/N, Brasília/DF, CEP 70658-700 e (vi) 
HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARIA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
92.898.550/0008-64, localizado à Rua Florianópolis, n.º 1.401, Pinheiro Machado, 
Santa Maria/RS, CEP n.º 97030/220, vêm, através desta comunicação, informar o que 
segue.  
 

Comunicamos que, nos autos do processo de Recuperação Judicial nº 
5245072-73.2023.8.21.0001, em trâmite perante a Vara Regional Empresarial de Porto 
Alegre/RS, foi homologado o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 
Fundação Universitária de Cardiologia, conforme decisão judicial publicada em 
30/08/2024 (evento 741 dos autos).  

 
Em cumprimento à Cláusula 2.5 do Plano de Recuperação Judicial, os credores 

deverão informar seus dados bancários às recuperandas, a fim de viabilizar o 
pagamento dos créditos arrolados na relação de credores. Dessa forma, caso não 
sejam fornecidos os dados bancários, o crédito não poderá ser pago e, por 
consequência, não poderá ser considerado inadimplido.   

 
Dessa forma, solicitamos que os dados bancários sejam informados, por 

correspondência, escrita ou eletrônica, para o seguinte endereço:  
 

 
Avenida Princesa Isabel, n.º 395, Santana 

Porto Alegre/RS 
CEP 90040-371 

E-mail: rj@cardiologia.org.br 
 
 

Considerando que se trata de informações sensíveis e de caráter individual, 
solicitamos que os credores cujos nomes constem na lista ora divulgada encaminhem 
os dados bancários, contendo obrigatoriamente as seguintes informações:  

 



 CPF do credor;  
 

 Banco 
 

 Agência bancária; 
  

 Conta corrente;  
 

 Chave PIX (preferencialmente CPF);  
 

 Telefone para contato. 
 

Caso as informações sejam encaminhadas por procurador da parte, esclarece-
se que somente serão consideradas válidas mediante a juntada de procuração 
atualizada, contendo poderes específicos para representação e para o recebimento de 
valores. 

 
Eventuais esclarecimentos sobre habilitações, condições de pagamento ou 

divergências de informações serão prestados exclusivamente por meio do e-mail 
acima indicado. 

 
A presente divulgação atende a ordem expressa do MM Juizo da Vara de 

Falência e Recuperação Judiciais da Comarca de Porto Alegre, bem como reafirma o 
compromisso da recuperanda com a transparência, a publicidade dos atos processuais 
e o correto cumprimento do Plano de Recuperação Judicial.  

 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

 

Porto Alegre/RS. 05 de fevereiro de 2026.  

 

 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA 

Representada pelo seu Diretor Presidente Dr. Marne de Freitas Gomes 

 

 

 

 

 

 



 

Lista atualizada dos credores que possuem crédito estritamente salarial, 
vencidos nos três últimos meses antes do pedido de recuperação e que os 
pagamentos ainda estão pendentes: 

Alessandro Konrad Olszewski 
Alexandra Karla Ximena Trujillo Centellas 
Aline Coletto Jaccottet 
Altamiro Reis da Costa 
Amanda Fernandes de Freitas 
Amanda Pires Ribeiro 
Ana Rosa Vacari 
Carlye Nicheli Cechinato 
Chaiany Lima da Silva 
Dara Taina Hossa 
Domingos Vitola 
Ênio Silvério do Canto 
Ester Silveira Prestes Graciano 
Fabiane Naziazeno Saucedo 
Flavio de Castro Dalbem 
Gabriel Dias de Souza 
Giulia Bonatto Reichert 
Guilherme Antônio Vigano 
Hareton Araújo Lamb 
Henrique Basso Gomes 
Hugo Antônio Fontana Filho 
Humberto Andeis Vaz 
Imarilde Inês Giusti 
Janaina Huber 
Jessica Silva de Araújo 
Joao Ricardo Michielin Sant Anna 
Joao Vitor Slaviero 
Josane Elise Almansa Nunes 
Jose Luiz da Costa Vieira 
Julia Fernandes Cardoso 
Keli Chemello 

Lavinia dos Santos Ramos 
Leydi Julieth Ortega Pena 
Lisia Maria Galant Francois 
Luciana Rodrigues da Silva 
Luciane Beatriz de deus 
Luciane Durigon Cocco 

Luna Gabriella de Oliveira 
Maico Furlanetto 
Manoela Alvarina dos Santos Martins 
Melina Assmann 
Melina Borba Duarte 
Micheline Freitas 
Monica Suso dos Santos Lemos 
Nelso Ortigaria Júnior 
Paola Stefania Bohrer Rabaioli 
Paulo Alexandre Pereira de Oliveira 
Paulo Cesar Muniz da Silva 
Raquel Medeiros Benitez 
Raul Ivo Rossi Filho 
Renata Faria da Fontoura 
Roberto Tofani Sant Anna 
Rodrigo Dalla Rosa Necchi 
Rodrigo Moraes Reis 
Roiter de Albernaz Furtado 
Saul Rosa Souza 
Sheila Baíbosa Deantoni 
Silvia Casonato 
Thamires Borges de Oliveira 
Thiago Camargo Moreia 
Tiago Landenberger 

 

 


